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R E Q U E R I M E N T O    Nº  450/2008

(Rejeitado por maioria de votos)

Considerando que o projeto de lei nº CM 111/2008, que encontra-se em tramitação nesta Casa, versa solicitação de autorização Legislativa para alienação de imóvel, com a área total de 72.600 m², situado no Perímetro Urbano do Município (antigo Frigus);

Considerando que na justificativa que acompanha o projeto, ressalta o Chefe do Executivo que “trata-se de imóvel do Município, e como não há previsão de sua utilização para qualquer finalidade, estamos propondo a sua alienação, através de concorrência pública, possibilitando o seu melhor aproveitamento em atividade exclusivamente industrial, por parte da empresa que o adquirir”;

Considerando que é uma atribuição do Poder Público municipal adotar as políticas de incentivo ao desenvolvimento industrial, gerando novas divisas e empregos e, conseqüentemente, incremento da economia local;

Considerando que em diversas oportunidades semelhantes, a medida adotada pela municipalidade fora a doação ou cessão da área, e não a sua alienação, como está sendo pleiteado desta feita;
Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando informar por qual motivo a área objeto do projeto de lei nº CM 111/2008 (PM nº 90/2008) está sendo alienada e não cedida/doada, tendo em vista sua finalidade estrita para o desenvolvimento de atividades industriais e os benefícios trazidos por estas atividades à economia local, a exemplo do ocorrido com outras áreas de uso semelhante.

S.Sessões, 15 de setembro de 2008.
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